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Câmara de Vereadores 
	DE 	

1 ENTO GO-\Ç TAVES 

Distribuído ao Vereador: 

SOLUÇÃO: 

OBSERVAÇÕES: 

GRAFICA DEMO GONÇALVES LTDA. - Av. C. Costa S/N.0  • lnsc. 431 4 59 500 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei no  //63  
de 9 de janeiro de 1963 

Exclue da lei ng 31, de 11 do fevereiro 
de 1961, diversas ruas, compreendidas 
no Perluotro Uistérieo Ca Cidade. 

DARCY GUIMARIES RAMOS, Peesidente da amara de Vereadores, no 

cio do do cargo de Prefeito Municipal do Município de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Artigo 1C -3O excluidaw da Lei nA 31, de Il de fevereiro de 1961, 

as ruas Dre StIlie de Castilhos General °sério; Dr. Mon, 
teury; Dr. Antunes e Felix da Cunha, que deverão obede - 

cor as disposições da Lei nA 5301  de 19 de Juno do ... 

1958.- 
§ nico : As licenças peru construções de prédios de qual 

quer natureza, azbora concedidas, não tendo si-
do iniciadas as construções, serão automaticamente cance-
ladas, uma vez que não obedeçam o que dispõe, sabre a ma,. 
teria, a Lei nt, 530, de 19 do julho de 1958.- 

Artieo 2 - Revogadas as disposiçõs em contrario, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua promulgação. 

Gabinete do Prefeito, em 

Darcy Guimarães Ramos 
Presidente da Camara do Vereadores 
no exercício do cargo do Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI n2 

de 9 de janeiro de 1963 

Exclue da Lei n2 31, de 11 de fevereiro 

de 1961, diversas ruas cofflpreendidas no 

Perímetro Histórico da cidade.- 

Darcy Guimarães Ramos, Presidente da Câmara de Vereadores no exer-
cício do cargo de Prefeito, daçmunicipio de Bento Gonç^lves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguiç 
te Lei 

Artigo 12 - São excluidas da Lei n2 31, de 11 de fevereiro de 

1961, as ruas Dr. Julio de °astilhas; General Osório; Dr. Monatury; 
Dr. Antunes e Felix da Cunha, que deverão obedecer as disposiçogs 

da Lei n2 530 de 19 de julho de 1958. 

§ Único ó - As licenças para construções de prédios de qualquer 

natureza, einb6ra concedidas, não tendo sido iniciadas as construções 

serão automáticamente canceladas, áma vez que não obedeçam o que 

dispõe, sobre a matéria, a Lei n2 530 de 19 de julho de 1958. 

Aftigo 22- Revogadas as disposições em constrário, esta Lei 

em viàor na data de sua promulgação.- 

Sala das Sessogs, 9 de janeiro de 1963 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICíPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI n2 

de 9 de jc.neiro de 1963 

Exclue da Lei n2 31, de 11 de fevereiro 

de 1961, diversas ruas compreendidas nc 

Peri?.metro Historico da cidade.- 

Darey Guimarães Ramos, 1-residente da Cãmara de VereP,dores no exer-
cício do cargo de Prefeito, daçmunicipio de Bento Conv.„lves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguip 
te Lei: 

Artigo 12 - São excluídas da Lei n2 31, de 11 de fevereiro de 
1961, as ruas Dr. Julio de Castilhos; General 0s6rio; Dr. Monatury 
Dr. Antunes e Felix da Cunha, que deverão obedecer as disposiçoãs 

da Lei n2 530 de 19 de julho de 1958. 

§ único 	- As licenças para construções de prédios de qualquer 

natureza, emb6ra concedidas, não tendo sido iniciados as construçot 

serao automáticamente canceladas, áma vez que não obedeçam o que 

dispõe sobre a matéria, a Lei'n2 530 de 19 de julho de 1958. 

Aftigo 22- Revogadas as disposições em constrário, esta Lei 

em vigor na data de sua promulgação.- 

Sala das Sessoès, 9 d janeiro de 1963 
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